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INTRODUÇÃO 

No século XX, a ampliação das vias de transporte e a facilitação dos deslocamentos 

romperam diversas barreiras naturais (Lima et al. 2021). Esse cenário foi impulsionado pela 

globalização acelerada, que promoveu o crescimento do turismo internacional e o 

fortalecimento do livre comércio entre países (Lima et al. 2021). Como uma das 

consequências, houve uma maior introdução e dispersão de espécies em ecossistemas 

distintos daqueles de seu hábitat natural (Lima et al. 2021). Quando essas espécies se 

proliferam sem controle, se estabelecem e, frequentemente, se tornam dominantes, são 

caracterizadas como exóticas invasoras (Maragon et al. 2022). Frente a isto, as espécies 

nativas e o equilíbrio dos ecossistemas sofrem riscos significativos (Maragon et al. 2022). 

Quando as espécies exóticas invasoras substituem espécies nativas, o processo é 

denominado de invasão biológica (Zenni, Dechoum, Ziller, 2015). As invasões biológicas são 

responsáveis por causarem mudanças ambientais globais, assim como mudanças climáticas e 

a conversão direta de ambientes naturais para uso intensivo (Zenni, Dechoum, Ziller, 2015). 

Ao estabelecerem populações viáveis e se dispersarem, as espécies invasoras causam 

impactos econômicos, sociais e ambientais negativos nas áreas invadidas (Zenni et al. 2024). 

Atualmente, existem mais de 500 espécies exóticas invadindo ecossistemas no Brasil (Zenni 

et al. 2024), sendo que, com base na portaria N° 79/2013 da Secretaria de Meio Ambiente e 

Infraestrutura, 98 destas espécies exóticas invasoras constam no estado do Rio Grande do Sul. 

 Frente a isso, o objetivo desta pesquisa foi identificar três espécies exóticas invasoras 

do estado do Rio Grande do Sul, sendo uma da flora arbórea, uma de fauna e uma de flora 
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herbácea, destacando sua origem, impactos ocasionados e métodos para controle. Este 

trabalho se relaciona com o Objetivo de Desenvolvimento Sustentável 15 que tem por 

objetivo proteger, restaurar e promover o uso sustentável de ecossistemas terrestres e evitar a 

perda da biodiversidade (ONU Brasil, 2025). 

 

METODOLOGIA 

Este estudo consistiu em um levantamento bibliográfico sobre diferentes exemplares 

de espécies exóticas invasoras de fauna e flora no estado do Rio Grande do Sul, com destaque 

para origem, impactos negativos que causam no ambiente e métodos de controle. 

Realizaram-se buscas nas bases de dados: Google Acadêmico®, SciELO® e ResearchGate®, 

utilizando os descritores “exóticas”, “invasores” e “Rio Grande do Sul”.  

 

RESULTADOS E DISCUSSÃO 

A partir dos materiais avaliados, destacaram-se três espécies exóticas invasoras que se 

caracterizam pelo seu elevado potencial de impactos ocorrência no estado, sendo essas o 

Pinheiro-americano (Pinus elliottii), o javali (Sus scrofa), e o capim-annoni (Eragrostis 

plana).  

1.​ Pinheiro-americano (Pinus elliottii): Originário da América do Norte e Europa,  gênero 

Pinus está entre os mais importantes para silvicultura nos trópicos e subtrópicos, porém, 

também, apresenta algumas espécies com maior potencial de invasão biológica (Zalba 

et al. 2008). No sul e sudeste do Brasil, destacam-se as plantações de Pinus elliottii 

(EMBRAPA, 2020). Entre os principais aspectos que têm sido relacionados com o 

sucesso das invasões de Pinus estão a dispersão das sementes pelo vento (anemocoria), 

períodos juvenis curtos, pequenos intervalos de tempo entre safras de alta produtividade 

de sementes, cultivo intensivo, pioneirismo, alelopatia e ausência de predadores 

naturais, facilitando assim sua dominância (Higgins, Richardson, 1998). A ausência de 

práticas de manejo favorece a expansão dessa espécie, que, ao competir com a 

vegetação local, reduz a diversidade biológica ao dificultar o desenvolvimento de 

espécies nativas, onde um único indivíduo pode originar inúmeros descendentes, 

perpetuando o processo de colonização e ampliando sua área de ocorrência (Diálogo 

Florestal do Rio Grande do Sul, 2018). Nesse contexto, a falta de controle efetivo 
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representa uma ameaça à conservação de diferentes ecossistemas (Diálogo Florestal do 

Rio Grande do Sul, 2018). Como método de controle, tem-se como mais eficiente o 

controle mecânico e o plantio estratégico (Diálogo Florestal do Rio Grande do Sul, 

2018). 

2.​ Javali (Sus scrofa): Nativo da América do Norte, Europa e Ásia, foi introduzido na 

América do Sul e no Brasil com finalidades comerciais (Hegel, Marini, 2013). Porém, 

com o fracasso dos criadouros, houve a soltura desses animais na natureza, tornando-os 

asselvajados (Campos, Rosa, 2023). A rusticidade e plasticidade ecológica da espécie, 

associados ao fato de não possuírem muitos predadores no ambiente, culminou na sua 

rápida adaptação aos habitats brasileiros, favorecendo superpopulações (Campos, Rosa, 

2023). Esta alta taxa de indivíduos nos ecossistemas tem a capacidade de gerar danos e 

prejuízos de dimensões ambientais, econômicas e humanas (Campos, Rosa, 2023; 

Hegel, Marini, 2013). Dentre os principais problemas, estão a sobreposição de nicho 

ecológico com espécies nativas, a invasão e destruição de plantações agrícolas e 

também a transmissão de doenças (Campos, Rosa, 2023). Tendo em vista o aumento 

populacional e os severos riscos oferecidos pela espécie, no ano de 2013, o IBAMA 

passou a permitir a captura e o abate de javalis para fins de controle populacional por 

meio da Instrução Normativa nº 3/2013 (Campos, Rosa, 2023). Essa medida converteu 

o javali no único animal silvestre de grande porte cujo abate é permitido no Brasil. 

3.​ Capim-annoni (Eragrostis plana): Originária do continente africano, é uma espécie 

rústica característica por ser uma das principais plantas invasoras dos campos do estado 

(Twardowski, 2018). Atualmente, acredita-se que esta espécie ocupa uma área superior 

a um milhão de hectares, aproximadamente 10% do território do bioma Pampa 

(Barcelos, Bonetti, 2019). Inicialmente foi introduzida como uma alternativa para 

forrageamento do gado, mas poucos anos após o início de sua disseminação, foi 

constatado que a mesma não apresentava vantagens como forrageira devido sua baixa 

qualidade nutricional e baixa palatabilidade (Reis, Coelho, 2000). Dessa forma, com 

expansão da fronteira agrícola e pecuária, que diminuem a riqueza e frequência de 

espécies nativas, tem-se a dominância do capim-annoni, que ocupa os nichos vazios 

(González, 2017). Atualmente, os métodos de controle mais utilizados para o 

capim-annoni se baseiam no controle cultural e, principalmente, no controle químico 
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(Vieira, Piovesan, 2017). Essa realidade se torna preocupante, pois o uso de agrotóxicos 

resulta em perda da biodiversidade, contaminação ambiental, dependência de insumos 

químicos e promoção de espécies resistentes (Vieira, Piovesan, 2017). 

 

CONCLUSÃO 

Dado o exposto, percebe-se que as espécies exóticas invasoras representam uma séria 

ameaça à biodiversidade no Rio Grande do Sul, causando impactos ambientais, econômicos e 

sociais. Iniciativas como o Programa Invasoras RS vêm atuando no controle e monitoramento 

dessas espécies, com destaque para casos das espécies citadas ao longo deste trabalho. Dessa 

forma, o enfrentamento desse problema exige ações integradas entre governo, sociedade e 

instituições científicas, envolvendo prevenção, educação ambiental e participação 

comunitária, a fim de preservar os ecossistemas nativos do estado. 
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